
ESTADO OE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÂO

PREGÃO ELETRÔ\ICO N' OOI/2022
CONTRATO \'014/2022

CONTRATO DE ,AQUISIÇÀO DE
BENS DE CONSL\4O. ORILTNDO DO
PRECÃO ELETÔI\ICO N" OO II2O22.

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO, A PREFETTURA
MUNICIPAL DE RIACHUELO, E
DO OUTRO, A EMPRESA LARA§
COMERCIAL EIRELI.

A PRI,I-8ITUR^ MU\ICIPAL DE RIÀCHUELO, inscrita no CNPJ n" 13.128.897/0001'85.
na cidade dc Riachuelo. cstado de Sergipe. neste ato representada por seu Prefeito. o Sr.

Petcrson Danlas Araújo, doravantc denominada CONTRATANTE, e a empresa LARAS
COMERCI^I, ElREl,I, inscrita no CNPJ n" 3 I .3 77.259/0001-80, neste ato representada por

seu Sticio Âdministrador. o Sr. Pablo Messâla C&rdoso Fereira, doravante denominada

CONTRA'IADA, reuniram-sc para celebntr o presente Contrato, nos termos das Cláusulas e

condiçõcs seguinlcs:

cL^UStrt-^ PRll\IEttt^: Do oli.lE l o (-\rt. 55. Inciso I. dâ Lei no 8,6ó619.1)

0 prcscntc Contralo tcm por oblcto a Contlatação de empresa para aquisição dc materiai§
de utensílios domésticos pâra cozinha! com o intuito de atend€r às demrndas das e§colas

da rede pública municipal de ensino do Município de Riachuelo/SE. de acordo conr a

proposta da Contmtadâ que passa a fazer parte intcgr2mte deste instmmento' de acordo com Lei

n" ti.66(r/93, indcpcndcntcnlcnt(' de suas transcrições.

CLÁUSIJLA SEGUNDA: DO PRECO E DAS CONDTCÕES DE PAGAMENTO (ATt. 55.

lnciso I ll, dâ n" Í1.666/93 )

0 Valor Clobal do Contrdto é de R§ 8.L22,40 (oito mil cen o e vin e e dois e quarcn z) que se!i!

pago após prestação dos sen iços executados.

Val0r
Toral (R$)Quantidade

valor
tlnitário

(R5)
Llnidade\{arca/lVíodeloIleln Espccificaçio

1.640.00trNI-) 120,0{)

ALUM. ABC
RllF-627 9

Caçairola Hotel
36 - 17.2 Lts

lli

CÂÇAROLA D!- ALUMINIO. litüô
hotel Dimcnsões: . Capacidadc: l7 t,'
Dirimclro: 36 crn . Altutal l7 çm
Caracteristicas . Enl aluminio polido

I-ÀR.{§ Co]IIEBCIAL EIRELI

CNP.,: 3I..177.259/0001-E0
Endereço: Rua Lararjeir'Às, n'l§1. Sâla 213, Ediíicio Mayarâ. Centm' Aracsiü/i§E' CEP:49'010{100

Côntotor (79) 321 l-0969 / (19',9919y1160
I;mail: 331&rrs33fq)gmail.§om

Reprtsenlsnúc: Peblo [ücssala Cardooo Ferrtlra
RG: 33.189993 SSI'/SÊ
cPF: 057.617

(
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industrial, linha hotel: . Com tampa e

pegador de umpa no mcsmo materiall .
Com alças bilaterais enr alurrínio
polirlo; . Espessura de, no mínimo,
3úm.

ALUM, AtsC
REr'-6?l 7

Caçarolâ Hotel
l2 - 12.0 t.rs

U NI) 1r3.00 r.826.00I9

CAÇAROLA DE ALUMiNIO, IiúA
hotcl Dimensôes: . C:apacidarle: 12 L.
Diâmetro: .12 cm . Altura: 15 cm
Caracteristicas . Fm aluminio polido
industrial. linha hotel; . Com tampa e

pegador de tampa no nresnro oraterial; .
Com alças bilaterais enr alunrinio
polido; . Espessura de, no minimo,
3mm.

7'7.80 1.711.60

ALUV..TTRC
RF.F-715 3

Caçarola Hotel
28 - 8,0 Lts

LJND20

CAÇAROLA DE At,Ul4Í\rO, Ii.hâ
hotel Dirnensôcs: . Capacidade: 8.3 L .
DiâmetR): 28 crn . Altura: l3 cm
Caracteristicas . Em aluminio polido
industial. linha hotel: . Com tampa e
pcgador dc tampa no mesno material; '
Com alças bilaterais em alumínio
polido: . Espessura dc, no minimo,
3mm.

l{8.40 r.944.80LNI)

ALUM. ABC
REF-195 3

Frigideira liotel
36 - Cabo
Alumínio

-19

FRIGIDEIRA hotel Dimensões .
I)iametro superior: 36 cm . Diametro
infcrior: l8 crn . Altura: 7 cür
Caracteristicas . Sçm tampa . Cabo e

alça em aluminio . Fabricado em

alumínio brilhante.

§I" O pagamento será efetuado após liquidaçâo da despesa. Por meio de crédito em conta

corrente indicada pelo licitantc vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a

apresentaçào de Nola Fiscal,/Fatura de\idamente ceíificada pelo setor responsável Pelo
recebimento da Prestação de Sen iços.

§2' Para fazer jus ao pagamento, a Contratada de\ erá apresentar, juntamente com o documento

de cobrança, prova de regularidade Para conl a Fazenda Estadual e prova de regularidade

perãnte o Instituto Nacional do Seguro Social - lrr-SS e perante o FGTS - CRF. CNT

§3" Nenhum pagamcnto será efetuado à Contratadâ enquanto houver pendência de liqúdação de

obrigação financeirâ, em viúude de penalidade ou inadimplência contÍatual.

§4" Não haYerá. sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5' Os preços serào Íixos e irreajustáveis, caso o Contrato venha a ser prorrogado, o vâlor

podenl vlr a ser reajustado, mediante acoÍdo entr€ as partes. com base na variação do INPC, e

àesde que cornpativel com o preço de mercâdo' na lorma do An. 65' §8"' da Lei n'8 ó66193'

§6" No caso de atraso dc pagamento, será utilizado, para atualizaçâo do valor mencionado no

ãaput desta Cláusula, o indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPCiIBGE'

I

V.{ LOR'f OTA L: R$ E.l 22,70 ktit o ail çea m e rinla ! dW
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§7" Nestes prcços sstão incluídos todas as despesas que, direta ou indiÍetamente. decorram da

exccuçào deste C'ontraro, inclusive custos cont pessoal, encargos sociais, lrabalhistas e

previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§E" O pagamento das obrigações relativas ao presente Contrato deve obedecer e cumprir a

ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispôe o AÍ. 7' §2',
lnciso III. da Lei n" 4.320/1964. Art. 5" e 7". §2", Inciso III, da Lei n" 8.666/93.

CLÁU§ULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIÀ (ATt.55. INCi§O IV. dE LEi N" 8'óó6/93)

O presente Contraro terá r,igência a partir dr data cle sua assinatua até 3li12/2022 encerrando-

se com finalização da entrega dos utensílios e eÍitivo pagâmento.

CI,ÁUSULÀ OU-,\RTA : DA DOl ÂCÂO ORCÀMENTÁIUÂ (Art. 55. tnciso V. da Lei no

8.6óó193)

As despesas com o pagamento do referido objcto estão previstas no orçamento da Prefeitura

Municipal de Riachuelo/SE conforme a classificação orçamenlária abaixo:

2I 14 - SECRIITARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÀO-SEMEDUNIDÂDT
ORÇ.{ME\TÁRIA

]023 - MANUTENÇÀO I)A SECRETARIA MUNICIPÂL DE EDUCAÇ ÀoPROJEl'O/.(TIVII),\DI]

3390,30.OO.OO - MATERTAI DE CONSUN'O
()

ECO\o\II( {
CL.{SSIFICAÇ

t 55ooo0o - sALÁRlo EDUCAÇÀOFONTE D[
RECLRSO

CLÁUSULA OUINT.{: DOS DIRETO§ E RESPONSABILIDADES DAS PARTES íATt.

55. Inciso YII e XIII. da Lei n" E.666/931

A Contratrda, durantc a vigência deste Contrato, compromete-§e a:

. Pagamento dos saláÍios, encargos sociais. tâxas, fomecimento dos mateliais necessários

e d-'cmais dcspesas exigidas para a exerução dos serviços, seú de responsabilidade da

Contratadâ;
r A Contrarada dcverá executar os sewiços descritos no presente conrato e outros que'

portentura, r'enham a ser fazer neces§ário durânte o deconer do período;

. A Contratadâ deverá se assim exigido, mantel a disposição no local da pre§tação dos

ser,,'iços, o responsável pela empresa;

. Responsabiliz-ar-se pelos danos causados diretamente à Preleitura ou a terceiros

dccàrrentes de sua culpa ou dolo na execução do contÍato não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o acompanhamolto pela Confatante:

. Responsabilizar-sc pela obtençâo de Alvanís. Licenças ou quaisquer outros T€rmos de

Autôrizaçào quc se façam necessário s à execução do Contrato:

. Executar ftelmente o objeto contratado e o prazo eslipuladoi

. Nào trdnsferir a outrem, no totlo ou em paíc, o Contrato firmado com a Contratante'

sem pÍêvia e exPressa anuência desta;
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Não realizar associaçào com outrem. cessâo ou transferência total ou parcial, bem como
a fusâo. cisâo ou incorporaçâo. scrn prévia a expressa anuência do Contratante;
Manter. durante toda execuçào do Contralo. as condições inicialmente pactuadas-

A Contrâtante, durantc a vigência deste Contrato, compronrete-se a:

Efetuar o pagamcnto nas condições e pÍeço pactuados;

Proporcionar à Contratada torlas as condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorÍentes do presentc Contrato. consoante estabelece a Lei n" 8.666/93;
I)esignar um representante para acompanhar c fiscalizff a execução do presente

Contrato. quc deverá anotar ern rcgistro próprio. todas as ocorrências verificadas:

Comunicar à Contraada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçào dos
sen,iços, diligenciando nos casos que erigem providências preventivas e corretivas.

CL,{USLL.{ SEXTÂ: DAS PE\ALIDAD ES E MULTAS (Art. 55. Inciso VII. da Lei no

8.666,9.1)

I,elo atraso injustificado na execução do Contmto, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, a Contratante poderá aplicaÍ à ContÍalada as seguintes sanções,
previstas no Art. 87, da Lei n'8.666/93, garantida a previa dcfesa:

l) Advertência;
Il) Multa dc 0,57o 1z-ero virgula cinco por cento) por dia. até o máximo de l0oÁ (dez por cento)
sobre o valor do Contrato. em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
UI) Multa de l\Y. (dez por cento) sobre o valor totâl deste Contrato, no caso de inexecução
total ou parcial do mesmoi
IV) Suspensão temporária de participar em licitação e impeümento de contrataÍ Çom a

Administração do Contratmte, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

ct.ÁusLL.{ sÉ'flMA: DA R-ESCISÂO (Art.55. lnciso VtIl. da L€i no E.ó66/91)

Inrlependentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem

molivos para Íescisão do Contrato as situações previstas nos Artigos 77 e 78, na lorma do

Anigo 79, da Lei n' 8.666/93.

§l' O pÍesente Contrato podeú ser rescindido, tsmbém, por conveniência administrativa, a

Juim do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judiciat-

§2" Nu caso de rescisão do ContÍato, a Contratant€ fica obrigada a comunicar tal decisão à

ContÍatada, por escrito, no mínirno com 30 (trinta) dias de antecedência;

§3' Na ocorrência da rescisão prevista no caryl dcsta Cláusula, nenhum ônus rccairá sobre a

Contratânte em virnrde desta decisão, ressalvado o disPosto no §2o do Artigo 79. da Lei no

8.666/93 e alteraçôes.
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CLÁUSULA otTA!'A: DoS DIREIToS DO CONTRATAIiTE :'iO CASO DE
RIiSCISÃO (^rt. 55. lnciso lX. da l-ei n" ti.666/91)

Na hipótese de rescisào administrativa do presente Contrato. a Contratadâ reconhece, de logo. o
direito da Contratante de adotar. no que couberem, as medidas previstas no Artigo 80 da Lei n"
8.666/93.

O presente Contrato tundamcntr-se

I) Nos termos do Conlrato que, simultaneâmente: não contrariem o interesse público;
ll) Nas demais deteÍminações da Lei 8.666/93;
lIl) Nos preceitos do Direito Püblico;
IY) Supletivamente. nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.

ParágreÍo Único: Os casos omissos c quaisquer ajustes que se tizerem necessririos, em
decorrência deste Contrâto, serào acordados entre as pârtes, lalrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

CLÁUSUI,A DÉCIM,\: DA§ AI,.T cÔ[s íÂrt. ó5. l,ei no 8.ó6ó19-1)

Este instrumento poderá ser alterado na oconência de quaisquer fatos estipulados no A-rtigo 65

da Lei n" 8.ó6ó193. desde que devidamente comprovados.

§1' A ContÍatadâ fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos e

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no Art.65, §l', da Lei n"

8.ó66191, calculado sobre o valor inicial atualizado do Contrato.

§2" Nenhum acréscimo ou supressão podeÍá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo

as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o Art 65, §2'. Il.
da Lei n" 8.66ó193.

cI-ÁLrsuLA NoNA: DA LEGtSLÀcÃo 
^pLrcÁvEr. 

À ExECI CÀo po co\TRATo
E OS CASOS OMISSOS ÍArt.55. Inciso Xll. da Lci n" 8.óóó/9-1)
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cr-ÁusuLa oÉctm.l pmr,lttn.tr oo nono

As partes contratantes elegem o foro da Cidade de Riachuclo, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do Presente Contrato,

com renÍutcia expressa por qualquer ouÍo.

E. por estêlem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento. na presença de

02 (duas) testemunhas afim de que produzam seus efeitos legais.

Ri lo. l5 dc Fevereito dc 2022.

PREFEITLIRA NÍUNICIP RIACHEL,LO/SE
Peterson

Co
Araújo

LARAS COIúERCIAL
Aslinàdo de íorma dlgltôl por

LÂRAs COMERCIAL

EIRELI:3 1 37725900 EIREU.3r 3772se000180

0l gO D.dot2022.02.25 r2:27r39

LARA,S COMf,RCIAL EIRELI
Pablo Messala Cardoso Ferreira

Contratada

1) n CPF: 0í,\ 85s -k44-6J

d CPF . DÇ3 EJo t9.í 45

TESTE}IUNHAS:


